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INDICAÇÃO N.º 0923/2011 
(INDICA AO PODER EXECUTIVO, QUE ADQUIRA LIVROS 
ESPECIAIS PARA SEREM DISPONIBILIZADOS ÀS PESSOAS 
PORTADORAS DE DEFICIÊNCIA VISUAL, QUE UTILIZAM A 
BIBLIOTECA MUNICIPAL). 
Sr. Presidente 
Srs. Vereadores 
 
Indico à Mesa, na forma regimental, seja oficiado ao 

Excelentíssimo Senhor Prefeito, Nasser Marão Filho, para que através da Secretaria 
competente, adquira livros especiais, para disponibilizá-los as pessoas portadoras de 
deficiência visuais, que utilizam a Biblioteca Municipal. 

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”,   19 de setembro de 2011. 
 
 
 
JOSÉ CARLOS “DO LAZÃO” 
VEREADOR 

 
 
JUSTIFICATIVA 

 
Considerando que a Constituição Federal estabelece o direito de, 

as pessoas com necessidades especiais, receberem educação preferencialmente na 
rede regular de ensino (art. 208, III). 

Considerando que a diretriz atual é a da plena integração dessas 
pessoas em todas as áreas da sociedade. Trata-se, portanto, de duas questões - o 
direito à educação, comum a todas as pessoas, e o direito de receber essa educação 
sempre que possível junto com as demais pessoas nas escolas "regulares". 

Sabemos que o direito à acessibilidade aos portadores de 
necessidades especiais deve ser uma preocupação constante do Poder Público, como 
forma de garantir a dignidade e cidadania dessas pessoas. 

Nesse sentido já temos diversos exemplos de serviços e obras 
que visam à eliminação de barreiras a essas pessoas, como as adaptações de 
transporte público coletivo, telefones, internet, semáforos, entre outros. 

Neste sentido, é que apresentamos a presente propositura, no 
sentido de que o Poder Executivo, adquira livros especiais, para disponibilizá-los as 
pessoas portadoras de deficiência visuais, que utilizam a Biblioteca Municipal. 
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